
MENSAGEM NQ 409 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento e da Economia, relativa à Decisão Ministerial sobre Competição nas 
Exportações (WT/MIN(15)/45 *WT/L/980), acordada pelos estados membros na 10ª 
Conferência Ministerial da Organização Mundial do Comércio (OMC), em 19 de dezembro de 
2015, na cidade de Nairóbi. 

Brasília, 5 de setembro de 2019. 
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EMI n2 00092/2019 MRE MAPA ME 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Casa Civil 

Secretaria Executiva 
Diretoria Legislativa 

Brasília, 14 de Agosto de 2019 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha a Decisão Ministerial sobre 
Competição nas Exportações (WT/MIN(15)/45 *WT/L/980), acordada pelos estados membros na 
1 Oª Conferência Ministerial da Organização Mundial do Comércio (OMC), em 19 de dezembro de 
2015, na cidade de Nairóbi. 

2. A referida Decisão Ministerial representa uma das principais conquistas alcançadas nos 
últimos anos nas negociações multilaterais de comércio no âmbito da OMC, nas quais o Brasil teve 
papel central, havendo participado diretamente da elaboração do texto final da Decisão, aprovado 
pela Conferência Ministerial. 

3. A Decisão Ministerial de Nairóbi trouxe importantes inovações para o sistema 
multilateral de comércio, destacando-se o compromisso de eliminação dos subsídios à exportação 
de produtos agrícolas, com efeitos imediatos para os países desenvolvidos e implementação gradual 
para os países em desenvolvimento. A proibição dos subsídios à exportação no setor agrícola 
representa um ganho expressivo para os países exportadores agrícolas do mundo em 
desenvolvimento, em razão da elevada distorção provocada por esse tipo de subsídios, concedidos 
normalmente pelos países desenvolvidos. Ressalte-se que os compromissos firmados na Decisão 
Ministerial buscam equiparar as regras multilaterais aplicáveis ao setor agrícola ao arcabouço 
jurídico já válido para os produtos manufaturados, os quais não podem beneficiar-se de subsídios à 
expo1iação. 

4. Em vÍliude dos compromissos assumidos por meio da referida Decisão Ministerial 
relacionados à eliminação dos subsídios à exportação de produtos agrícolas remanescentes nas 
Listas de cada país, o Brasil necessitará alterar a Seção II da Parte IV da Lista III da Ata Final que 
Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai das Negociações Multilaterais do GATT, incorporada 
ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto Presidencial nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994. 
Com base nesse decreto presidencial, o governo brasileiro intemalizou inúmeros compromissos 
tarifários e não tarifários assumidos no âmbito da Organização Mundial do Comércio (OMC), 
consolidados na chamada Lista III (Schedule III) anexa à Ata Final da Rodada Uruguai. A Seção II 
da Paiie IV da Lista III estabeleceu, especificamente, os limites máximos de subsídios à exportação 
de produtos agrícolas sujeitos a compromisso de redução ao amparo do Artigo 9° do Acordo sobre 
Agricultura que podem ser outorgados pelo Brasil. 

5. Embora o Brasil possua, no âmbito da OMC, autorização para concessão de subsídios à 
exportação para alguns produtos agrícolas, conforme previsto na referida Seção II, o país não vem 



fazendo uso dessa prerrogativa nos últimos anos. Prevalece entendimento de que essa modalidade 
de apoio oficial distorce extremamente o comércio internacional e sua eliminação tem sido urna das 
principais bandeiras do Brasil nas negociações na OMC. Historicamente utilizados por países 
desenvolvidos, os subsídios à exportação oferecem uma vantagem competitiva direta a suas 
exportações de produtos agrícolas, afetando com maior intensidade as exportações oriundas de 
países em desenvolvimento, como o Brasil. 

6. Em razão disso, o Brasil foi um dos países mais atuantes durante as tratativas na 1 Oª 
Conferência Ministerial e participou diretamente da elaboração do texto final da Decisão Ministerial 
de Nairóbi sobre Competição nas Exportações, no entendimento de que a eliminação dos subsídios 
à exportação remanescentes asseguraria maior equilíbrio às condições competitivas do mercado 
internacional. Cumpre ressaltar que a implementação desse compromisso de eliminação ocorrerá de 
maneira gradual para os países em desenvolvimento, incluindo o Brasil. No caso dos países 
desenvolvidos o cumprimento deu-se em caráter imediato, na data de adoção da referida Decisão 
Ministerial, resultando em ganhos concretos em termos de acesso a mercado para os produtos 
agrícolas brasileiros. 

7. Em termos forn1ais, no caso do Brasil, a implementação da referida Decisão Ministerial 
no tocante à eliminação dos subsídios à exportação de produtos agrícolas implica modificação 
pontual da Lista III do Brasil, aprovada pelo Decreto Presidencial nº 1.355, de 30 de dezembro de 
1994, a fim de ajustar a Seção II da Parte IV aos compromissos acordados na Decisão Ministerial de 
Nairóbi sobre Competição nas Exportações, nos seguintes termos: zerar os limites máximos para 
concessão de subsídios previstos na Seção II da Paiie IV da Lista III, até 1 º de janeiro de 2017, no 
caso do algodão; até o final de 2018, para os demais produtos; e, até o final de 2023, no caso de 
subsídios relativos a transpo1ie e logística, previstos no art. 9.4 do Acordo de Agricultura. 

8. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas da referida Decisão Ministerial, bem como da alteração da Seção 
II da Parte IV da Lista III da Ata Final que incorpora os Resultados da Rodada Uruguai das 
Negociações Multilaterais do GATT, incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto 
Presidencial nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes, 
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias 



... , .. 
A Conferência Ministerial, 

Tendo em vista o paragrafo 1º do artigo IX do Acordo de Marraquexe que institui a 

Organização Mundial do Comércio; 

Decide o seguinte : 

Geral 

1. Os Membros reafirmam o seu compromisso, em conformidade com a Declaração 

Ministerial de Bali de 2013 sobre Competição nas Exportações1, para exercer a 

máxima moderação em relação ao recurso a todas as formas de subsídios à 

exportação e a todas as medidas de exportação com efeito equivalente. 

2. Nada na presente Decisão pode ser interpretado no sentido de dar a qualquer 

Membro o direito de conceder, direta ou indiretamente, subsídios à exportação 

superiores aos compromissos especificados na Lista dos Membros ou, de outra 

forma, afastar-se das obrigações previstas no Artigo 8º do Acordo sobre 

Agricultura. Além disso, nada pode ser interpretado de modo a implicar 

alteração de quaisquer dos direitos e obrigações previstos no artigo 10.1 do 

Acordo sobre Agricultura ou diminuir de alguma maneira as obrigações 

existentes decorrentes de outras disposições do Acordo sobre Agricultura ou 

outros Acordos da OMC. 

3. Nada na presente Decisão pode ser interpretado de forma a diminuir, sob 
qualquer hipótese, os 'compro_missos existentes na Decisão Ministerial de 
Marraquexe, de abril d~ 1994, sobre as Medidas Relativas aos Possíveis Efeitos 
Negativos do Programa de Reforma em Países de Menor Desenvolvimento 
Relativo e Países em Desenvolvimento Importadores Líquidos de Alimentos e a 
Decisão Ministerial, de 14 de Novembro de 2001, sobre Questões e 
Preocupações Relacionadas à lmplementação2 sobre, inter alia, os níveis de 
compromisso de ajuda alimentar, fornecimento de ajuda alimentar por parte dos 
doadores, assistência técnica e financeira no contexto dos programas de ajuda 
para melhoria da produtividade agrícola e infraestrutura e financiamento de 
níveis normais de importações comerciais de alimentos básicos. Tampouco pode 
ser entendida como alteração da revisão regular destas decisões pela 
Conferência Ministerial e do monitoramento por parte do Comitê de Agricultura . 

1 Documento WT/MIN(13)/40 E WT/L/915. 

2 
Documento WT/MIN(0l)/17. 



4. O Comitê de Agricultura acompanhará a implementação da presente Decisão 
pelos Membros, em conformidade com os requisitos de notificação existentes no 
âmbito do Acordo sobre Agricultura, complementados pelas disposições 
estabelecidas no Anexo da presente Decisão. 

5. As sessões regulares do Comitê de Agricultura deverão examinar a cada três anos 
as disciplinas constantes da presente Decisão, com o objetivo de reforçar as 
disciplinas para garantir que nenhuma tentativa de eludir os compromissos de 
subsídios à exportação ameace a eliminação desses subsídios e para evitar que 
transações não comerciais sejam utilizadas para eludir esses compromissos. 

Subsídios à Exportação 

6. Os Membros desenvolvidos eliminarão imediatamente os subsídios à exportação 
remanescentes consolidados em suas Listas a partir da data de adoção da 
presente Decisão. 3A 

7. Os países em desenvolvimento Membros eliminarão os seus níveis autorizados 
de subsídios à exportação até o final de 2018.5 

8. Os países em desenvolvimento Membros continuarão a se beneficiar das 
disposições do parágrafo 4 do artigo 9 do Acordo sobre Agricultura até o final de 
2023, ou seja, cinco anos após a data de término para a eliminação de todas as 
formas de subsídios à exportação. Os países de menor desenvolvimento relativo 
e os países em desenvolvimento importadores líquidos de alimentos listados no 
documento G/AG/5/Rev.10 continuarão a se beneficiar das disposições do 
parágrafo 4 do artigo 9 do Acordo sobre Agricultura até o final de 2030. 

3 Esse parágrafo não abarcará as quantidades contabilizadas nos compromissos de redução de subsídios 
à exportação cuja existência foi confirmada pelo Órgão de Solução de Controvérsias em suas 

recomendações e decisões nos contenciosos DS265, DS266 e DS283, com respeito ao programa 
existente, que expira em 30 de setembro de 2017, para o produto em questão naqueles contenciosos. 

4 Esse parágrafo não abarcará produtos processados, produtos lácteos e carne suína de um país 
desenvolvido que concorde em eliminar a partir 1º de janeiro de 2016 todos os subsídios à exportação 
sobre os produtos destinados a países de menor desenvolvimento relativo e que tenha notificado os 
subsídios à exportação para tais produtos ou categorias de produtos em um de suas três notificações 
mais recentes sobre subsídios à exportação examinadas pelo Comitê de Agricultura antes da data de 

adoção da presente Decisão. Para esses produtos, os compromissos de subsídios à exportação serão 
eliminados até o final de 2020 e o nível dos compromissos de quantidade será mantido, até o final de 
2020, na média dos níveis de quantidade do período-base 2003 a 2005 . Além disso, não será permitida a 
concessão de subsídios à exportação tanto para novos mercados quanto para novos produtos. 

5 A despeito das disposições desse parágrafo, um país em desenvolvimento Membro eliminará até o 
final de 2022 seus direitos relacionados à concessão de subsídios à exportação para produtos ou grupos 
de produtos que tenham sido notificados como subsídios à exportação em uma das três notificações
mais recentes sobre subsídios à exportação examinadas pelo Comitê de Agricultura antes da data de 
adoção da presente Decisão. 



Os Membros não aplicarão os subsídios à exportação de modo a eludir o 
compromisso de reduzir e eliminar todos os subsídios à exportação. 

Os Membros buscarão não aumentar os subsídios à exportação para além do 
nível médio dos últimos cinco anos para cada produto. 

Os Membros assegurarão que qualquer subsídio à exportação tenha o mínimo 
possível de efeitos distorcivos ao comércio e não desloque ou impeça as 
exportações de outros Membros. Nesse sentido, os Membros que utilizem 
subsídios à exportação deverão dar a devida consideração aos efeitos desses 
subsídios em outros membros e realizarão consultas, mediante solicitação, com 
qualquer outro Membro que tenha um interesse substancial como exportador 
em relação a qualquer assunto relacionado aos subsídios à exportação em 
questão. O Membro que se utilize desses subsídios à exportação prestará, 
mediante solicitação, as informações necessárias ao referido Membro. 

Algodão 

12. No que diz respeito ao algodão, as disciplinas e compromissos da presente 
Decisão deverão ser imediatamente implementadas a partir da data de adoção 
da presente Decisão pelos países desenvolvidos Membros e até 01 de janeiro de 
2017 pelos países em desenvolvimento Membros. 

Créditos à Exportação, Garantias de Crédito à Exportação e Programas de Seguro 

Definição 

13. Além de cumprir com todas as outras obrigações relacionadas aos subsídios à 
exportação no âmbito do Acordo sobre Agricultura e dos demais Acordos 
Abrangidos6

, os Membros comprometem-se a não conceder créditos à 
exportação7

, garantias de crédito à exportação ou programas de seguro para 
exportação dos produtos referidos no Anexo 1 do Acordo sobre Agricultura (ora 
em diante "produtos agrícolas") exceto em conformidade com a presente 
Decisão. Esses créditos à exportação, garantias de crédito à exportação e 
programas de seguro (ora em diante "apoio financeiro à exportação") 
compreendem: 

a) apoio direto ao financiamento, incluídos créditos diretos/financiamento 
direto, refinanciamento e equalização de taxa de juros; 

b) cobertura de risco, incluídos os seguros de crédito ou resseguras de crédito 
à exportação e as garantias de crédito à exportação; 

6 Entretanto, o segundo parágrafo da alínea (k) do Anexo I do Acordo sobre Subsídios e Medidas 
Compensatórias (ora em diante "Lista Ilustrativa") não incidirá no caso de produtos agrícolas. 

7 
Os créditos à exportação definidos neste parágrafo não incluem o financiamento para capital de giro 

para os fornecedores. 



c) acordos creditícios entre governos que cubram as importações de produtos 
agrícolas provenientes do país credor, em virtude dos quais o governo do 
país exportador assume uma parte ou a totalidade do risco; e 

d) qualquer outra forma de apoio governamental, direto ou indireto, ao 
crédito à exportação incluídas, a faturação diferida e a cobertura de risco 
cambial. 

14. As disposições da presente Decisão aplicam-se ao apoio financeiro à exportação, 
como definido no parágrafo 13, concedido por um governo ou qualquer órgão 
público conforme referido no artigo 1.l(a)l do Acordo sobre Subsídios e 
Medidas Compensatórias. 

Termos e Condições 

15. O apoio financeiro à exportação deverá ser concedido em conformidade com os 
termos e condições indicados a seguir: 

a) Prazo máximo de repagamento: o prazo máximo de repagamento para o 
apoio financeiro à exportação na presente Decisão - entendido como o 
período começando no ponto de partida do crédito8 e terminando na data 
contratual do pagamento final - não deverá ser superior a 18 meses. Para 
os Membros desenvolvidos, essa obrigação será aplicável a partir do último 
dia de 2017. Os contratos existentes celebrados antes da adoção da 
presente Decisão, que estejam vigentes e cuja duração seja superior ao 
disposto na frase antecedente, poderão ser cumpridos até o final de sua 
data contratual, desde que sejam notificados ao Comitê de Agricultura e 
não sejam modificados; 

b) Autofinanciamento: programas de garantias de crédito à exportação, de 
seguro à exportação e resseguro e outros programas de cobertura de risco 
incluídos nas alíneas (b), (c) e (d) do parágrafo 13 acima deverão ser 
autofinanciáveis e cobrir os custos de longo prazo e as perdas do programa 
no sentido disposto na alínea (j) da Lista Ilustrativa do Anexo I do Acordo 
sobre Subsídios e Medidas Compensatórias. Para as operações abrangidas 
na frase anterior, prêmios deverão ser cobrados e calculados com base no 
risco da operação. 

Tratamento especial e diferenciado 

16. Os países em desenvolvimento Membros que concedam apoio financeiro à 
exportação poderão se beneficiar das seguintes disposições: 

8 O "ponto de partida do crédito" não será su perior à data média ponderada ou à data efetiva da 
chegada dos produtos ao país beneficiário no caso de um contrato cujos embarques ocorram em um 
período de seis meses consecutivos. 



Prazo máximo de repagamento: os países em desenvolvimento Membros em 
questão terão um período de adequação de quatro anos a partir do primeiro dia 
do período de implementação9

, devendo o prazo máximo de repagamento de 18 
meses ser cumprido até o final desse período. Isto deverá ser alcançado da 
seguinte forma : 

a) no primeiro dia de implementação, o prazo máximo de repagamento para 
qualquer novo apoio financeiro será de 36 meses; 

b) dois anos após a implementação, o prazo máximo de repagamento para 
qualquer novo apoio financeiro será de 27 meses; 

c) quatro anos após a implementação, o prazo máximo de repagamento de 
18 meses será aplicável. 

Entende-se que, havendo, após qualquer uma das datas pertinentes, acordos de 
apoio financeiro pré-existentes celebrados dentro dos limites estabelecidos nas 
alíneas (a) a (c) acima, esses acordos poderão ser cumpridos até o prazo 
originalmente acordado. 

17. Não obstante os termos dos parágrafos lS(a) e 16 acima, os países de menor 
desenvolvimento relativo e os países em desenvolvimento importadores líquidos 
de alimentos listados no documento G/ AG/5/Rev.10 terão direito a tratamento 
diferenciado e mais favorável, incluindo autorização para se beneficiar de prazo 
de repagamento entre 36 e 54 meses para a aquisição de alimentos básicos.10 

Caso um desses Membros enfrente circunstâncias excepcionais que impossibilite 
o financiamento de níveis normais de importações comerciais de alimentos 
básicos e/ou o acesso a empréstimos concedidos por instituições financeiras 
multilaterais e/ou regionais dentro destes prazos, esse Membro poderá ter uma 
extensão do prazo referido. Serão aplicáveis a estes casos as disposições gerais 
em matéria de monitoramento e vigilância resultantes da presente Decisão. 11 

Empresas Estatais Comerciais Exportadoras de Produtos Agrícolas 

18. Os Membros devem assegurar que a gestão das empresas estatais comerciais 
exportadoras de produtos agrícolas ocorra em conformidade com as disposições 
especificadas nos parágrafos 20 e 21, nos termos do Artigo XVII, do 
Entendimento sobre a Interpretação do Artigo XVII e outras disposições 

9 Para fins do presente parágrafo, o período de implementação será definido como o período com início 
no ano de 2016 e término em 31 de dezembro de 2020. 

10 Belize, o Estado Plurinacional da Bolívia, Equador, Fiji, Guatemala, Guiana, Nicarágua, Papua Nova
Guiné e Suriname também poderão beneficiar-se desse dispositivo. 

11 Nos casos em que Cuba seja beneficiária dessa situação, o prazo poderá ser superior a 54 meses e 
qualquer monitoramento ou vigilância não será aplicado sem o consentimento prévio de Cuba. 



pertinentes do GATT de 1994, do Acordo sobre Agricultura e de outros acordos 
da OMC. 

19. Para efeitos das disciplinas estabelecidas na presente Decisão, uma empresa 
estatal comercial exportadora de produtos agrícolas corresponde a qualquer 
empresa que satisfaça a definição de trabalho prevista no Entendimento sobre a 
Interpretação do Artigo XVII do GATT de 1994 e realize exportações dos produtos 
listados no AnexQ.1 do Acordo sobre Agricultura. 12 

20. Os Membros devem assegurar que as empresas estatais comerciais exportadoras 
de produtos agrícolas não operem de uma forma que possa eludir qualquer 
outra disciplina da presente Decisão. 

21. Os Membros deverão fazer seus melhores esforços para assegurar que o uso de 
poderes de monopólio de exportação pelas empresas estatais exportadoras 
agrícolas é exercido de uma forma que minimize os efeitos distorcivos ao 
comércio e não resulte em deslocamento ou impedimento das exportações de 
outro Membro. 

Ajuda Alimentar Internacional 

22. Os Membros reafirmam o seu compromisso de manter um nível adequado de 
ajuda alimentar internacional, levar em conta os interesses dos beneficiários da 
ajuda alimentar e assegurar que as disciplinas indicadas daqui em diante não 
impedirão involuntariamente a entrega de ajuda alimentar fornecida para lidar 
com situações de emergência. Para cumprir o objetivo de prevenir ou minimizar 
o deslocamento de comércio, os Membros devem assegurar que a ajuda 
alimentar internacional seja concedida em plena conformidade com as 
disciplinas especificadas nos parágrafos 23 a 32, contribuindo assim para o 
objetivo de prevenir o deslocamento de comércio. 

23. Os Membros devem assegurar que toda ajuda alimentar internacional: 

a) ocorra em função das necessidades; 

b) seja totalmente gratuitá; 

c) não esteja vinculada, direta ou indiretamente, às exportações comerciais 
de produtos agrícolas ou de outros bens e serviços; 

12 "Empresas governamentais ou não governamentais, incluindo os conselhos de comercialização, às 
quais tenham sido outorgados direitos ou privilégios exclusivos ou especiais, incluindo poderes 
estatutários ou constitucionais, que influenciem, por meio de suas compras e vendas, o nível ou a 
direção das importações e exportações". Entende-se que, onde há referência aos "direitos e privilégios" 
que "influenciam ... o nível ou a direção das importações" na frase anterior, a questão das importações 
não está coberta per se pelas disciplinas da presente Decisão a qual está relacionada, ao contrário, 
apenas a questão das exportações prevista nessa definição de trabalho. 



d) não esteja relacionada com os objetivos de desenvolvimento do mercado 
dos Membros doadores; 

e que 

e) os produtos agrícolas fornecidos como ajuda alimentar internacional não 
sejam reexportados sob qualquer forma, exceto quando os produtos 
agrícolas não recebam permissão de entrada no país beneficiário, os 
produtos agrícolas forem considerados inadequados ou deixarem de ser 
necessários para os fins para que foram recebidos no país beneficiário, ou 
quando a reexportação seja necessária por razões logísticas para agilizar o 
fornecimento de ajuda alimentar para outro país em uma situação de 
emergência. Qualquer reexportação em conformidade com este parágrafo 
deverá ser conduzida de uma maneira que não cause impacto indevido nos 
mercados estabelecidos e funcionais de comercialização de commodities 
agrícolas nos países a que a ajuda alimentar é reexportada. 

24. O fornecimento de ajuda alimentar deverá levar em consideração as condições 
locais do mercado para os mesmos produtos ou de seus substitutos. Os 
Membros deverão abster-se de fornecer ajuda alimentar internacional em 
espécie em situações em que isso seria razoavelmente previsível de causar um 
efeito adverso sobre a produção local13 ou regional dos mesmos produtos ou de 
seus substitutos. Além disso, os Membros deverão assegurar que a ajuda 
alimentar internacional não cause impacto indevido nos mercados estabelecidos 
e funcionais de comercialização de commodities agrícolas. 

25. Quando os Membros fornecem ajuda alimentar exclusivamente em dinheiro, 
eles são encorajados a continuar a fazê-lo. Outros Membros são encorajados a 
fornecer ajuda alimentar internacional em dinheiro ou em espécie em situações 
de emergência, crises prolongadas (tal como definido pela FAO14

) ou, no caso de 
assistência alimentar não urgente, no contexto de iniciativas de desenvolvimento 
ou atividades de capacitação, quando os países beneficiários ou organismos 
internacionais reconhecidos no âmbito humanitário ou de alimentação, como as 
Nações Unidas, tenham solicitado assistência alimentar . 

.. 
26. Os Membros também são encorajados a buscar adquirir cada vez mais ajuda 

alimentar internacional a partir de fontes locais ou regionais na medida do 
possível, desde que a disponibilidade e os preços dos alimentos básicos nestes 
mercados não sejam indevidamente comprometidos. 

13 O termo "local" pode ser entendido como referência ao nível nacional ou subnacional. 

14 O FAO define crises prolongadas da seguinte forma: "Crises prolongadas referem-se a situações em 
que uma parte significativa de uma população está diante de um elevado risco de morte, doença ou 
colapso dos seus meios de subsistência". 



27. Os Membros poderão monetizar a ajuda alimentar internacional somente 
quando seja possível demonstrar que a monetização é necessária para fins de 
transporte e entrega da ajuda alimentar ou quando a monetização da ajuda 
alimentar internacional sirva para corrigir déficits de alimentos a curto e/ou 
longo prazo ou situações de insuficiência da produção agrícola que ocasionem 
fome e desnutrição crônicas em países de menor desenvolvimento relativo e 
países em desenvolvimento importadores líquidos de alimentos.15 

., 

28. No caso da ajuda alimentar monetizada, antes da monetização ser concretizada 
deverá ser feita análise do mercado local ou regional, inclusive levando-se em 
conta as necessidades nutricionais do país beneficiário, os dados de mercado das 
agências locais das Nações Unidas e os níveis normais de importação e consumo 
da mercadoria a ser monetizada, e em conformidade com os relatórios 
elaborados pela Convenção de Assistência Alimentar. Recorrer-se-á a entidades 
comerciais ou sem fins lucrativos que atuem como terceiras partes 
independentes para monetizar a ajuda alimentar internacional em espécie a fim 
de assegurar a concorrência de mercado na venda da ajuda alimentar 
internacional em espécie. 

29. Ao empregar essas entidades comerciais ou sem fins lucrativos que atuem como 
terceiras partes independentes para efeitos do disposto no parágrafo anterior, 
os Membros deverão assegurar que tais entidades minimizem ou eliminem as 
perturbações nos mercados locais ou regionais, incluindo os efeitos sobre a 
produção, que podem ocorrer quando a ajuda alimentar internacional é 
monetizada. Deverão assegurar que a venda de mercadorias para fins de 
assistência alimentar seja conduzida em um processo transparente, competitivo, 
aberto e por meio de licitação pública. 16 

30. Os Membros comprometem-se a permitir o máximo de flexibilidade para 
fornecer todos os tipos de ajuda alimentar internacional a fim de manter os 
níveis necessários, esforçando-se ao mesmo tempo para que a ajuda alimentar 
internacional seja cada vez mais uma ajuda em dinheiro não vinculada em 
conformidade com a Convenção de Assistência Alimentar. 

31. Os Membros reconhecem o papel do governo na tomada de decisões sobre a 
ajuda alimentar internacional em suas jurisdições. Os Membros reconhecem que 
o governo de um país beneficiário da ajuda alimentar internacional pode optar 
por não recorrer a ajuda alimentar internacional monetizada. 

32. Os Membros acordam em examinar as disposições relativas à ajuda alimentar 
internacional contidas nos parágrafos anteriores no âmbito do Comitê de 
Agricultura durante as sessões regulares de monitoramento da implementação 

15 Bel ize, o Estado Plurinacional da Bolívia, Equador, Fiji, Guatemala, Guiana, Nicarágua, Papua Nova
Guiné e Suriname também poderão beneficiar-se desse dispositivo. 

16 No caso em que não seja possível realizar a venda por meio de licitação pública, poder-se-á recorrer a 
uma venda negociada. 



da Decisão Ministerial de Marraquexe, de abril de 1994, sobre as Medidas 
Relativas aos Possíveis Efeitos Negativos do Programa de Reforma em Países de 
Menor Desenvolvimento Relativo e Países em Desenvolvimento Importadores 
Líquidos de Alimentos. 



ANEXO17 

Subsídios à Exportação 

Em consonância com a Declaração Ministerial de Bali sobre Competição nas 
Export°'ações18 e, além das obrigações de notificação anual decorrentes das.disposições 
do Acordo sobre Agricultura e das decisões conexas, os Membros continuarão a 
fornecer informações sobre os subsídios à exportação no contexto de um processo de 
análise anual, com base na seguinte estrutura: 

1. Fornecer informações sobre as mudanças operacionais das medidas 

Créditos à Exportação, Garantias de Crédito à Exportação ou Programas de Seguros 
(Financiamento à Exportação) 

Em consonância com a Declaração Ministerial de Bali sobre Competição nas 
Exportações, os Membros devem continuar a fornecer informações sobre Créditos à 
Exportação, Garantias de Crédito à Exportação ou Programas de Seguros no contexto 
de um processo de análise anual, com base na seguinte estrutura: 

1. Descrição do programa (classificação entre as seguintes categorias: apoio ao 
financiamento direto, cobertura de risco, acordos creditícios entre governos ou 
qualquer outra forma de apoio governamental ao crédito à exportação) e 
legislação pertinente 

2. Descrição da Entidade de Financiamento das Exportações 
3. Valor total da exportação de produtos agrícolas cobertos pelos créditos à 

exportação, garantias de crédito à exportação ou programas de seguros, e 
utilização por programa 

4. Média anual dos prêmios/taxas por programa 
5. Prazo máximo de repagamento por programa 
6. Prazo médio anual de repagamento por programa 
7. Destino ou grupo de destinos das exportações por programa 
8. Utilização do programa por produto ou grupo de produtos 

Ajuda Alimentar 

Em consonância com a Declaração Ministerial de Bali sobre Competição nas 
Exportações, os Membros continuarão a fornecer informações sobre a Ajuda Alimentar 
Internacional no contexto de um processo de análise anual, com base na seguinte 
estrutura: 

1. Descrição do produto 

17 Não obstante o disposto no parágrafo 4 da presente Decisão, os países em desenvolvimento 
Membros aplicarão o presente Anexo até cinco anos após a data de adoção desta Decisão, salvo quando 
estejam em condições de fazê-lo em uma data anterior. 

18 
Decisão WT/MIN(13)/40-WT/L/915. 



2. Quantidade e/ou valor da ajuda alimentar fornecida 
3. Descrição se a ajuda alimentar é fornecida em espécie ou em dinheiro e se 

houve autorização para monetização 
4. Descrição se foi totalmente gratuita ou em termos concessionais 
5. Descrição sobre a avaliação das necessidades pertinentes (e por quem a 

realizou) e se o fornecimento de ajuda alimentar ocorre em resposta a uma 
declaração de emergência ou um pedido de emergência (e de quem) 

6. Descrição se nos termos de fornecimento da ajuda alimentar há previsão da 
possibilidade de reexportação dessa ajuda 

Empresas Estatais Comerciais Exportadoras de Produtos Agrícolas 

Em consonância com a Declaração Ministerial de Bali sobre Competição nas 
Exportações, os Membros continuarão a fornecer informações sobre empresas 
estatais comerciais exportadoras de produtos agrícolas no contexto de um processo 
de análise anual, com base na seguinte estrutura: 

1. A enumeração das Empresas Estatais Comerciais 

• Identificação das empresas estatais comerciais 

• Descrição dos produtos afetados (incluindo a linha tarifária prevista na 
descrição do produto) 

2. Razão e finalidade 

• Razão ou finalidade para o estabelecimento e/ou manutenção de 
empresas estatais comerciais 

• Resumo da base jurídica para a concessão dos direitos ou privilégios 
exclusivos ou especiais, com indicação das disposições legais e resumo 
dos poderes legais ou constitucionais 

3. Descrição do funcionamento da Empresa Estatal Comercial 

• Resumo com apresentação de panorama geral das operações da empresa 
estatal comercial 

• Especificação dos direitos ou privilégios exclusivos ou especiais usufruídos 
pela empresa estatal comercial 

Informações adicionais sujeitas às considerações normais sobre confidencialidade 
comercial 

1. Exportações (valor/volume) 
2. Preços de exportação 
3. Destino das exportações 



(Artigo 3 do Acordo sobre Agricultura) 

SEÇÃO II - Subsídios à Exportação: Desembolsos Orçamentários e Compromissos de Redução 
Quantitativa 

Nível anual e final Nível anual e final 

Nível base dos compromissos Quantidade dos compromissos 

de desembolso de desembolso base de quantidade 

(US$) (US$) (TM) (TM) 

2 4 5 7 

Grãos 63 .624,5 1995 62.097,5 17.604,0 1995 17.357,5 

1102.20 1996 60.570,5 1996 17.111 ,1 

1102.90 1997 59.043,5 1997 16._864,6 

1103 .13 1998 57.516,5 1998 16.618,2 

1103 .29 1999 55.989,6 1999 16.371 ,7 

1104.12 2000 54.462,6 2000 16.125,3 

1106.20 2001 52.935,6 2001 15.878,8 

1106.30 2002 51.408,6 2002 15.632,4 

1108.12 2003 49.881,6 2003 15.385,9 

1108.14 2004 48.354,6 2004 15.139,4 

1108.19 2019 o 2019 o 

Óleos vegetais 5.807.777,0 1995 5.668.390,4 552.008,6 1995 544.280,5 

1507.10 1996 5.529.003,7 1996 536.552,4 

1507.90 1997 5.389.617,1 1997 528.824,2 

1508.10 1998 5.250.230,4 1998 521.096,1 

1508.90 1999 5.110.843 ,8 1999 513.368,0 

1509.90 2000 4.971.457, 1 2000 505.639,9 

1511.10 2001 4.832.070,5 2001 497.911,8 

1511.90 2002 4.692.683 ,8 2002 490.183,6 

1512.11 2003 4.553.297,2 2003 482.455,5 

1512.19 2004 4.4 13.910,5 2004 474.727,4 

1512.29 2019 o 2019 o 
1513 .21 

1515.11 

1515.21 

1515.29 

1515.30 

1515.40 

1515.90 

1516.20 

1518.00 

1519.11 

1519.13 

1519.20 

1520.10 



1520.90 

1521.10 

Tortas e resíduos de óleo 287.549,5 1995 280.648,3 73.457,2 1995 72.428,8 

2305.00 1996 273 .747,1 1996 71.400,4 

2309.90 1997 266.845,9 1997 70.372,0 

1998 259.944,7 1998 69.343 ,6 

1999 253.043,6 1999 68.315,2 

2000 246.142,4 2000 67.286,8 

2001 239.241,2 2001 66.258,4 

2002 232.340,0 2002 65.230,0 

2003 225.438,8 2003 64.201,6 

2004 218.537,6 2004 63.173,2 

2019 o 2019 o 

Açúcar 55.469.176,0 1995 54.137.916,0 1.740.725,6 1995 1.716.355,4 

1701.11 1996 52.806.656,0 1996 1.691.985,3 

1701.99 1997 51.475.395,9 1997 1.667.615,1 

1702.20 1998 50.144.135,9 1998 1.643.245,0 

1702.30 1999 48.812.875,9 1999 1.618.874,8 

1702.90 2000 47.481.615,9 2000 1.594.504,6 

1703.10 2001 46.150.355,9 2001 1.570.134,5 

1704.10 2002 44.819.095,8 2002 1.545.764,3 

1704.90 2003 43.487.835,8 2003 1.521.394,2 

2207.10 2004 42.156.575,8 2004 1.497 .024,0 

2207.20 2019 o 2019 o 

Outros produtos de leite 167.474,5 1995 163.455,1 11.189,3 1995 11.032,7 

0401.10 1996 159.435,7 1996 10.876,0 

0402.21 1997 155.416,3 1997 10.719,4 

0402.91 1998 151.396,9 1998 10.562,7 

0402.99 1999 147.377,5 1999 10.406,1 

0403.1 O 2000 143.358,1 2000 10.249,4 

0403.90 2001 139.338,7 2001 10.092,8 

2002 135.319,4 2002 9.936,1 

2003 131.300,0 2003 9.779,5 

2004 127.280,6 2004 9.622,8 

2019 o 2019 o 

Carne bovina 5.721.847,0 1995 5.584.522,7 106.720,3 1995 105.226,2 

0202.10 1996 5.447.198,3 1996 103.732,1 

0202.30 1997 5.309.874,0 1997 102.238,0 

1602.50 1998 5.172.549,7 1998 100.744,0 

1999 5.035.225,4 1999 99.249,9 

2000 4.897.901,0 2000 97.755,8 

2001 4.760.576,7 2001 96.261,7 

2002 4.623 .252,4 2002 94.767,6 

2003 4.485.928,0 2003 93.273,5 

2004 4.348.603,7 2004 91.779,4 



2019 o 2019 o 

Carne de aves 4.923 .330,5 1995 4.805 .170,6 97.937,5 1995 96.566,4 

0207.10 1996 4.687.010,6 1996 95 .195,2 

0207.21 1997 4.568 .850,7 1997 93.824,1 

0207.22 1998 4.450.690,8 1998 92.453,0 

0207.23 1999 4.332.530,8 1999 91.081 ,9 

1602.10 2000 4.214.370,9 2000 89.710,7 

1602.31 2001 4.096.211,0 2001 88.339,6 

1602.39 2002 3.978 .051 ,0 2002 86.968,5 

2003 3.859.891,1 2003 85 .597,3 

2004 3.741.731,2 2004 84.226,2 

2019 o 2019 o 

Bebidas alcoólicas e vinagre 
84.438,0 1995 82.411 ,5 8.279,0 1995 7.947,8 

2201.10 1996 80.385,0 1996 8.047,2 

2202.10 1997 78.358,5 1997 7.931,3 

2202.90 .. 1998 76.332,0 1998 7.815,4 

2203 .00 1999 74.305,5 1999 7.699,5 

2000 72.278,9 2000 7.583,6 

2001 70.252,4 2001 7.467,7 

2002 68.225,9 2002 7.351 ,8 

2003 66.199,4 2003 7.235,8 

2004 64.172,9 2004 7.119,9 

2019 o 2019 o 

Vinhos 267.311,0 1995 260.895,5 19.764,9 1995 19.488,2 

2204.10 1996 254.480,1 1996 19.211,5 

2204.21 1997 248.064,6 1997 18.934,8 

2205 .10 1998 241.649,1 1998 18.658,1 

2208 .10 1999 235.233 ,7 1999 18.381,4 

2208 .20 2000 228 .818,2 2000 18.104,6 

2208 .30 2001 222.402,8 2001 17.827,9 

2208.40 2002 215.987,3 2002 17.551 ,2 

2208 .90 2003 209.571,8 2003 17.274,5 

2209.00 2004 203 .156,4 2004 16.997,8 

2019 o 2019 o 

Frutos e vegetais frescos 2.564.706,5 1995 2.503.153 ,5 142.970,9 1995 140.969,3 

0712.10 1996 2.441 .600,6 1996 138.967,7 

0712.90 1997 2.380.047,6 1997 136.966,1 

0801.10 1998 2.318.494,7 1998 134.964,5 

0801.20 1999 2.256.941,7 1999 132.963,0 

0801.30 2000 2.195.388,7 2000 130.961 ,4 

0803 .00 2001 2.133.835,8 2001 128.959,8 

0804.20 2002 2.072.282,8 2002 126.958,2 

0804.30 2003 2.010.729,9 2003 124.956,6 

0804.40 2004 1.949.176,9 2004 122.955,0 

0804.50 2019 o 2019 o 



0805.10 

0805.20 

0805.30 

0806.10 

Frutos e vegetais 
processados 

0806.20 

0811.10 

0812.10 

0812.90 

0814.00 

0902.10 

0902.30 

0902.40 

0903.00 

2001.10 

2001.90 

2002.10 

2002.90 

2003.10 

2004.10 

2004.90 

2005.00 

2005.51 

2006.00 

2006.99 

2007.10 

2008.11 

2008.19 

2008.20 

2008.40 

2008.70 

2008.80 

2008.99 

2009.11 

2009.20 

2009.30 

2009.40 

2009.60 

2009.70 

2009.80 

2009.90 

2101.10 

2102.10 

2102.20 

2102.30 

2103.20 

2103.90 

2104.10 

19.934.280,5 1995 

1996 

1997 

1998 

1999 

2000 

2001 

2002 

2003 

2004 

2019 

.. 

19.455.857,8 565.510,7 1995 557.593,6 

18.977.435,0 1996 549.676,4 

18.499.012,3 1997 541.759,3 

18.020.589,6 1998 533.842,1 

17.542.166,9 1999 525.925,0 

17.063.744,1 2000 518.007,8 

16.585.321,4 2001 510.090,7 

16.106.898,7 2002 502.173,5 

15.628.475,9 2003 494.256,4 

15.150.053,2 2004 486.339,2 

o 2019 o 



2106.90 

2206.00 

3301.11 

3301.12 

3301.13 

3301.14 

3301.19 

3301.23 

3301.25 

3301.26 

3301.29 

3301.30 

3301.90 

3501.90 

Tabaco 276.287,5 1995 269.656,6 2.789,9 1995 2.750,8 

2402.10 1996 263.025,7 1996 2.711,8 

2402.20 1997 256.394,8 1997 2.672,7 

2403.10 1998 249.763,9 1998 2.633 ,7 

1999 243 .133,0 1999 2.594,6 

2000 236.502,1 2000 2.555,5 

2001 229.871,2 2001 2.516,5 

2002 223.240,3 2002 2.477,4 

2003 216.609,4 2003 2.438,4 

2004 209.978,5 2004 2.399,3 

2019 o 2019 o 

Algodão 213.662,0 1995 208.534,1 3.723,0 1995 3.670,9 

5201 .00 1996 203.406,2 1996 3.618,8 

1997 198.278,3 1997 3.566,6 

1998 193.150,4 1998 3.514,5 

1999 188.022,6 1999 3.462,4 

2000 182.894,7 2000 3.410,3 

2001 177.766,8 2001 3.358,1 

2002 172.638,9 2002 3.306,0 

2003 167.511,0 2003 3.253,9 

2004 162.383,1 2004 3.201,8 

2017 o 2017 o 

Cacau 281.275,0 1995 274.524,4 8.732,4 1995 8.610,1 

1806.10 1996 267.773 ,8 1996 8.487,9 

1806.20 1997 261.023 ,2 1997 8.365,6 

1806.31 1998 254.272,6 1998 8.243,4 

1806.90 1999 247.522,0 1999 8.121,1 

2000 240.771,4 2000 7.998,9 

2001 234.020,8 2001 7.876,6 

2002 227.270,2 2002 7.754,4 

2003 220.519,6 2003 7.632,1 

2004 213.769,0 2004 7.509,9 

2019 o 2019 o 



Preparações de cereais, 
farinha com leite e produtos 93.528,5 1995 91.283,8 4.929,9 1995 4.860,9 
de confeitaria 

1901.10 1996 89.039,1 1996 4.791,9 

1901.90 1997 86.794,4 1997 4.722,8 

1902.11 1998 84.549,8 1998 4.653,8 

1902.20 1999 82.305,1 1999 4.584,8 

1903.00 2000 80.060,4 2000 4.515,8 

1904.10 2001 77.815,7 2001 4.446,8 

1905.20 2002 75.571,0 2002 4.377,8 

1905.30 2003 73.326,3 2003 4.308,7 

1905.40 2004 71.081,7 2004 4.239,7 

1905.90 2019 o 2019 o 

Flores 52.463,5 1995 51.204,4 927,1 1995 914,1 

0603 .10 1996 49.945,3 1996 901,1 

0603.90 1997 48.686,1 1997 888,2 

0604.10 1998 47.427,0 1998 875,2 

1999 46.167,9 1999 862,2 

2000 44.908,8 2000 849,2 

2001 43.649,6 2001 836,2 

2002 42.390,5 2002 823,3 

2003 41.131 ,4 2003 810,3 

2004 39.872,3 2004 797,3 

2019 o 2019 o 



OFÍCIO Nº 1 98/2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000078/2018-91 

Brasília,5 de setembro de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa à Decisão Ministerial sobre Competição nas Exportações (WT/MIN(15)/4S* WT/L/980), 
acordada pelos estados membros na 10ª Conferência Ministerial da Organização Mundial do 
Comércio (OMC), em 19 de dezembro de 2015, na cidade de Nairóbi. 

Atenciosamente, 

Ministro 

da Presidência da Repúblic PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em O 9 , o 9 / ~o 1 S 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. , 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000078/2018-91 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala:402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF-.'. ttp://www.planalto.gov.br 


